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Faculdade de Ipora/FMB

Mais do que faculdade, uma escola de empreendedores.






INSTRUMENTO JURÍDICO

CONVÊNIO PARA A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO

Empresa concedente:  ______________________________________________________________​​​​​​​​​​​​_________​ ,
​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​CNPJ: ________________________ , ramo de atividade:  _______________________​​___________________ ,

​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​estabelecida no endereço: _____________________________________________________________________ , 

no. _________ , complemento: ______________ , bairro: ____________________________________________ ,

CEP: ______​___-_______ , cidade: ________________________________ , estado:______________​​​​​________ ,

telefone: __________ -_________ , fax: __________ -_________ , site: ________________________________ , e-mail:  ___________________________________________________________________________________ ,

representada por: ___________________________________ , cargo: __________________________________ ,

Interveniente: Faculdade de Iporá, CNPJ 04907/860001-18, estabelecida na Rua Serra Cana Brava Qd. 02 Lt 04 nº 512 Jd. Novo Horizonte II, CEP: 76200-000 na cidade de Iporá, Entidade Mantenedora da Faculdade de Iporá.

Atendendo ao disposto no artigo 5o do Decreto Federal nº. 87.497/82, que regulamenta a Lei Federal nº. 6.494/77 e da portária 0036 de 08/05 da Diretoria Geral da FAI, as partes acima identificadas como Empresa Concedente e Interveniente firmam convênio para realização de estágio, conforme condições a seguir descritas:

1 - A Empresa-Concedente, periodicamente e de acordo com suas disponibilidades e campos de estágio, colocará a disposição da Instituição de Ensino, vagas para indicações de alunos, cujo currículo escolar demande estágio prático.

2 - O objetivo do Estágio será o aprimoramento profissional, cultural e social do estagiário-estudante, através da aprendizagem e participação prática junto aos departamentos afins da Empresa-Concedente.

3 - O estudante selecionado conforme normas internas da Empresa-Concedente, ao ser admitido para estágio, apresentará o "Atestado de Matrícula", fornecido pela instituição de Ensino, mencionando o semestre letivo (ciclo), modalidade do curso e outras disposições, devendo ser renovado no início de cada semestre letivo.

4 - O horário do estágio não deverá prejudicar a presença do estudante nas aulas e provas do curso no qual está matriculado.   A assiduidade do estagiário será demonstrada pela marcação de entrada e saída em cartão de ponto ou qualquer outra modalidade de controle adotada pela Empresa-Concedente.

5 - A Empresa-Concedente oferecerá mensalmente ao estagiário, uma bolsa de complementação educacional, cujo pagamento lhe será feito diretamente e com base no total de horas de estágio, sendo o valor desta bolsa acordado livremente entre a Concedente e o Estagiário.

6 - A importância referente à bolsa, por não ter natureza salarial, uma vez que a realização de estágio não acarreta vínculo empregatício, não estará sujeita a qualquer desconto trabalhista, previdenciário ou mesmo de FGTS, exceção feita ao desconto correspondente à retenção do imposto de renda na fonte.

7 - Caberá à Empresa-Concedente a responsabilidade de formalizar, a favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, de conformidade com o disposto no artigo 4º da citada lei n.º: 6.494/77.

8 – Compete a Empresa-Concedente a responsabilidade de assegurar o cumprimento dos dispositivos legais citados na lei nº. 6.494/77, nos Decretos Federais nº.s 87.497/82  e 2.080/96, Ofícios Circulares nº.s 11/85 e 008/87 e LDB nº 9.394/96 Art. 82 e demais disposições, bem a sua fiel observância.

9 - A Empresa-Concedente declara ter pleno conhecimento das disposições legais sobre estágio como também das normas, regimentos e regulamentos internos da Faculdade Montes Belos e do Instituto Superior de Educação Montes Belos, que estão de acordo com os pressupostos legislativos e demais complementações, tendo ciência que as providências administrativas para confecção, lavratura e assinatura completa dos Termos de Compromissos e Termos Aditivos de Estágio serão concebidas antes do início do exercício das atividades ou, no máximo, em até trinta dias corridos após o início do exercício destas.

§ Termos de Compromissos ou Aditivos de Estágio devem ser apresentados e neles deve constar o Plano ou a Programação das Atividades de Estagio para que os mesmos possam ser analisados e registrados. 

10 - Por ocasião do término do estágio antes da data prevista no Termo de Compromisso ou Aditivo de Estágio, a Empresa-Concedente fornecerá ao estagiário, em forma de avaliação, o resultado do seu aproveitamento, bem como notificará a Interveniente, por meio do Termo de Rescisão de Contrato de Estágio.

11 - A qualquer tempo, mediante denúncia expressa por iniciativa de qualquer das partes, o presente instrumento poderá ser rescindido.   Entretanto, os Termos de Compromisso a estes vinculados, não serão necessariamente cancelados.

12 – Fica eleito o Foro da cidade de Iporá (GO) para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Convênio.
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INSTRUMENTO JURÍDICO – CONVÊNIO

(lavrar em 2 vias de igual teor)

A empresa necessita possuir convênio com a Associação de Educação e Cultura Centro Oeste Ltda..

Obs: Se o procedimento da Empresa for realizado via Agente de Integração, dispensa-se o Convênio, verificando se o Agente de Integração possui Convênio acordado junto a AECO.

- Para lavratura deste Instrumento, deve-se utilizar preferencialmente o modelo da Faculdade de Iporá.

- Deve ser providenciado antes do início do Estágio.

- Pode ter validade indeterminada ou determinada, devendo constar à menção em seu teor, e abrange todos os Contratos de Estágio/Aditivos firmados ou que virão a ser firmado.

- Sendo encaminhado à Área de Estágio, será analisado e uma via será remetida à empresa via correio no prazo de 10 a 15 dias útil (Uma vez aprovado não haverá necessidade de renová-lo a cada Contrato).
No cabeçalho deve constar:
- Nome da empresa concedente, endereço completo, CEP, telefone, cidade e estado, e-mail, nome e cargo do representante ou responsável, assim como no do CNPJ e o ramo de atividade;

- Nome do Interveniente – Associação de Educação e Cultura Centro Oeste Ltda. , Av. Hermógenes  Coelho nº 340 CEP:70100000, CNPJ nº04907/860001-18.

Nas cláusulas constar:

- Idem o descrito nas condições 1 a 12 do anverso deste documento;

- Fica eleito o foro da Cidade de Iporá (GO) para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Convênio, dos Contratos, Aditivos e Rescisões a este vinculado, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

No final do documento deve constar:

- Data do documento (atual), assinatura da empresa concedente (constando nome completo e cargo) na presença de duas testemunhas e carimbo do CNPJ da mesma.

- De forma explícita e com espaço suficiente para assinatura do Diretor da Faculdade Montes Belos/Instituto Superior de Educação Montes e do Presidente da Associação de Educação e Cutura do Centro Oeste Ltda..


____________________________


EMPRESA CONCEDENTE 


Assinatura e carimbo do Representante





(                                             (




















(                                             (


Carimbo do CNPJ da empresa





TESTEMUNHAS:








1ª.________________________


Nome:


CPF:











2ª.________________________ Nome:


CPF:








CSC – AE – 12/2004





Iporá, ________de ___________________de ________ .








_____________________________


INTERVENIENTE





INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DE CONVÊNIO EMPRESA/UNIVERSIDADE


Somente para Empresas Condentes de Estágio








ÁREA DE ESTÁGIO - 


●  Fone (6                  FONE: (064) 36712814   ●   Fax (64) 36712814   � HYPERLINK "mailto:estagio@faculdadedeipora.com.br" �estagio@faculdadedeipora.com.br�      









